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te justificados mediante relatório de avaliação pedagógica, com a participação e a anuência da fa-
mília, com parecer do Conselho de Classe e Série aprovado pelo Conselho de Escola e visado pelo 
Supervisor de Ensino, responsável pela Unidade Escolar e pela Educação Especial, na Diretoria 
Regional de Ensino”.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

Nota: Altera dispositivos da Res. SE 11/08.
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